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O Boletim de Pessoal e de Serviços do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Roraima é destinado a dar publicidade aos atos e aos procedimentos formais desta 

instituição. 

 

 

Referências:  

 

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966. 
Dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do Poder 

Executivo e dá outras providências. 

- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002. 

Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa 

Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências. 

- Resolução n°. 274, de 16 de setembro de 2016. 

Dispõe sobre os critérios e procedimentos para organização e publicação  do Boletim de 

Pessoal e de Serviços no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Roraima. 

 

 

* O conteúdo dos textos publicados neste Boletim de Pessoal e de Serviços é de 

responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.  
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 201/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000207.2023-61, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Adnan Assad Youssef Filho, Matrícula SIAPE nº
1934853, lotado no setor PROEX-NUPAR, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos
recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do
Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:15:44.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192827

80abe5a850



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 202/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000208.2023-13, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Juliana Rosa Lira, Matrícula SIAPE nº 2107378, lotada
no setor CORINTER, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao
máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura
próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:18:21.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192828

525d838129



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 203/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000197.2023-63, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Mirella Januário Magioni, Matrícula SIAPE nº 3269948,
lotada no setor de Qualidade de Vida e Seguridade Social- CQVSS, a cumprir a jornada regular de
trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências
do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 –
CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:19:11.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192829

cea4b2088a



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 204/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000201.2023-93, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Marliane Ferreira de Oliveira, Matrícula SIAPE nº
2109334, lotada no setor Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF), a cumprir a jornada regular
de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das
dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução
628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:21:02.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192830

8ba7d566eb



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 205/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000219.2023-95, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Gilson Soares Rodrigues, Matrícula SIAPE nº 2147332,
lotado no setor CPAG, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada
ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:21:58.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192831

0a9678925f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 206/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000221.2023-64, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Luciana Saraiva da Costa, Matrícula SIAPE nº 2107710,
lotada no setor Departamento de Contabilidade e Finanças - DCF, a cumprir a jornada regular de
trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências
do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 –
CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:22:35.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192832

01b7cd41fa



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 207/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000203.2023-82, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Fabricia Matte Caye, Matrícula SIAPE nº 2107526,
lotada no setor  Ouvidoria, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho -
limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:25:49.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192835

040b2f681d



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 208/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000229.2023-21, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Lucas Viana Andrade, Matrícula SIAPE nº 2357306,
lotado no setor  Ouvidoria, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho -
limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:27:39.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192836

692dcb12a7



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 209/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000191.2023-96, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Adriene Silva do Nascimento, Matrícula SIAPE nº
1455212, lotada no setor  DEGOV, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos
recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do
Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:32:01.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192837

96178fd0e1



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 210/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000226.2023-97, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Giselle Pereira de Lira, Matrícula SIAPE nº 2147381,
lotada no setor  Gabinete, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho -
limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:32:38.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 211/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000216.2023-51, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Luciano Monteiro do Amaral, Matrícula SIAPE nº
1834149, lotado no setor PROEN, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de teletrabalho
- limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos recursos e
infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 13/02/2023 08:37:38.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192834

a8e6286272



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 212/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Nomeação de substituição eventual.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Nomear a servidora MARÍLIA CATARINE SOUSA DE AQUINO , Matrícula no
SIAPE n.º 2147468, ocupante do cargo Assistente em Administração, para exercer a função de
substituta eventual do cargo Chefia de Gabinete, código CD-04, subordinado ao Gabinete da Reitoria, no
período de 13 a 16 de fevereiro de 2023, sem ônus, em virtude do afastamento do titular que participará
da posse da nova diretoria do CONIF e das reuniões com a bancada de parlamentares de Roraima
(deputados federais e senadores), em Brasília-DF.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 11:28:10.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 213/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor ELIVALDO TORREIA DE SOUZA,
Matrícula SIAPE n.º 1234775, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Técnico e
Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,
no período de 02 a 31/03/2023, referente ao quinquênio completado em 2015 a 2020, conforme
Processo nº 23482.000062.2023-46. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 14:12:45.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 214/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação ao servidor GILSON SOARES RODRIGUES,
Matrícula SIAPE n.º 2147332, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Técnico e
Tecnológico, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,
no período de 01 a 30/03/2023, referente ao quinquênio completado em 2014 a 2019, conforme
Processo nº 23231.000171.2023-15. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 14:13:18.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 215/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora ELIOENAI CARNEIRO DA
FONSECA, Matrícula SIAPE n.º 2106927, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do
quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 01
a 30/03/2023, referente ao quinquênio completado em 2014 a 2019, conforme Processo nº
23231.000115.2023-81.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 14:13:46.
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 216/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora SUSANNA ALAIDE BACCHUS ,
Matrícula SIAPE n.º 1948449, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do quadro efetivo
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 02 a 31/03/2023,
referente ao quinquênio completado em 2014 a 2019, conforme Processo nº 23231.000172.2023-60. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

           

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 217/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto
de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora GISELLE PEREIRA DE LIRA,
Matrícula SIAPE n.º 2147381, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do quadro efetivo
deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 01 a 30/03/2023,
referente ao quinquênio completado em 2014 a 2019, conforme Processo nº 23231.000144.2023-42. 

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 14:15:10.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 218/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

                        

Art. 1º Prorrogar o afastamento do servidor SIDINEY SANTANA FRANCA , ocupante do
cargo de Auxiliar em Administração, Mat. SIAPE 2227531, do quadro permanente deste Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, para participar de curso de formação decorrente de
aprovação em Concurso da Polícia Militar de Roraima, durante o período de 5 a 20/12/2022, conforme
Processo Judicial n.º 1003042-16.2022.4.01.4200 e Processo Eletrônico n.º 23230.000263.2022-24.

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

           

NILRA  JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 14:16:17.

Este documento foi emi/do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten/cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192898

1a3091a9db



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 219/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede progressão funcional por capacitação profissional.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Progressão por Capacitação Profissional à servidora abaixo identificada do
Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação deste Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Roraima, com base nos § 1.º, 3.º e 4.º (Redação dada pela Lei n.º 12.772 de
2012) do art. 10 da Lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005:

Servidor Matrícula

Classe/Nível/Padrão

Interstício
Efeito

Financeiro
Processo

De Para

Juliana

Karoline

Dantas Rocha 
3059471

 

 E304  E404 
 31/07/2021  a

31/01/2023 
 01/02/2023 23231.000979.2022-11

 

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à

aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                 

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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192879
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 220/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Divulga resultado da avaliação de desempenho.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,

RESOLVE:

Art. 1.º Divulgar o resultado da avaliação de desempenho do servidor abaixo identificado,

técnico administrativo em educação, deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Roraima:

Nome do Servidor Cargo Interstício Conceito

Antônio César Barreto Lima Pedagogo-Área 07/08/2021 à 07/02/2023 Excelente

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:
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https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192877

d8c241b64d





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 222/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede progressão funcional por mérito.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o § 2.º do art. 10 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei n.º 11.784, de
22 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor
Matrícula

Siape
Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício

Efeito

Financeiro

Processo

De Para

Francisco da

Silva Pimentel
1850413

Assistente em

Administração
D308 D309

21/08/2021 a

20/02/2023
21/02/2023

23231.000213.2023-

18

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

                                                                                  

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 14:20:05.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 223/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Concede progressão funcional por mérito.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 16 de
dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2,
e considerando o § 2.º do art. 10 da Lei n.º 11.091, de 12 de janeiro de 2005, que instituiu o Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, alterado pelo artigo 15 da Lei n.º 11.784, de
22 de setembro de 2008,

RESOLVE:

Art.1.º Conceder Progressão Funcional por Mérito ao servidor técnico administrativo em
educação, abaixo identificado, do quadro efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Roraima:

Servidor
Matrícula

Siape
Cargo

Classe/Nível/Padrão

Interstício

Efeito

Financeiro

Processo

De Para

Vonin da

Silva e Silva
1610272

Técnico em

Agropecuária
D410 D411

26/08/2021 a

25/02/2023
26/02/2023

23230.000039.2023-

13

Art. 2.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

                                                                                  

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD1 - IFRRREITOR - CD1 - IFRR, em 13/02/2023 14:20:30.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192870

57d8edd520



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 224/2023 - GAB/IFRR, de 13/02/2023

Autoriza afastamento de servidor(es).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, no período de 13 a
16/02/2023, para participarem da posse da nova diretoria do CONIF e das reuniões com a bancada de
parlamentares de Roraima (deputados federais e senadores), em Brasília-DF.

- BRUNA DIONISIO CASTELO BRANCO
- EMANUEL ALVES DE MOURA
- GIOVANI CALERRI DOS SANTOS PENA JÚNIOR 
- ISAAC SUTIL DA SILVA

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 13/02/2023 14:32:36.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

192959

1b0a443b91



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 225/2023 - GAB/IFRR, de 14/02/2023

Concede Retribuição por Titulação à docente. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o art. 18, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012,  

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder à servidora FERNANDA SILVA DO CASAL , Professora do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,

lotada no Campus Boa Vista Zona Oeste, a Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º

12.772/2012 e em conformidade com o Processo n.º 23482.000249.2022-69.

           Parágrafo único. O valor corresponde à Classe D “II”, Nível “02”, por haver a servidora
concluído o curso de MESTRADO PROFISSIONAL EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA (EPT), e a mudança na Tabela de Vencimentos, de Graduada com Especialização para
Graduada com MESTRADO, deve ser efetivada com data retroativa a 25/11/2022.

Art. 2.º Fica estabelecido que a não apresentação do diploma que confere a titulação de
Mestre junto à Diretoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar de
25/11/2022, implicará na exclusão do benefício e restituição ao erário dos valores pagos.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 14/02/2023 10:06:11.

Este documento foi emi1do pelo SUAP em 14/02/2023. Para comprovar sua auten1cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193203

5a7deaf28c



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 226/2023 - GAB/IFRR, de 14/02/2023

Concede Retribuição por Titulação à docente. 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, e considerando o art. 18, da Lei n.º 12.772, de 28 de dezembro de 2012,  

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder ao servidor LEOVERGILDO RODRIGUES FARIAS, Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima,

lotado no Campus Boa Vista, a Retribuição por Titulação, de acordo com a Lei n.º 12.772/2012 e em

conformidade com o Processo n.º 23229.000914.2022-15.

           Parágrafo único. O valor corresponde à Classe D “IV”, Nível “04”, por haver o servidor
concluído o curso de DOUTORADO ACADÊMICO EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS (Recursos Naturais),
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: BIOPROSPECÇÃO, pelo Programa de Pós-Graduação STRICTO
SENSU EM CIÊNCIAS AMBIENTAIS – RECURSOS NATURAIS, da Universidade Federal de Roraima -
UFRR, e a mudança na Tabela de Vencimentos, de Graduado com Mestrado para Graduado com
Doutorado, deve ser efetivada com data retroativa a 19/12/2022.

Art. 2.º Fica estabelecido que a não apresentação do diploma que confere a titulação de
Doutor junto à Diretoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 180 (cento e oitenta dias), a contar de
19/12/2022, implicará na exclusão do benefício e restituição ao erário dos valores pagos.

Art. 3.º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria. 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 14/02/2023 10:07:58.

Este documento foi emi3do pelo SUAP em 14/02/2023. Para comprovar sua auten3cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193202

4798326089



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 227/2023 - GAB/IFRR, de 14/02/2023

Concede licença para capacitação ao(à) servidor(a).

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Portaria nº
1.251 GAB/IFRR, de 2 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 03 de agosto de 2022,
Edição 146, Seção 2, considerando o art. 7º da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o Decreto nº
9.991, de 28 de agosto de 2019, a Resolução n.º 552/2021 – CONSUP/IFRR, de 6 de janeiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença para Capacitação à servidora MARIA DE FÁTIMA FREIRE DE
ARAÚJO, Matrícula SIAPE n.º 1243238, ocupante do cargo de Bibliotecária - Documentalista, do quadro
efetivo deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima, no período de 27/02 a
28/03/2023, referente ao quinquênio completado em 2017 a 2022, conforme Processo nº
23229.000056.2023-90.

                       

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

    

ROMILDO NICOLAU ALVES

Documento assinado eletronicamente por:

Romildo Nicolau AlvesRomildo Nicolau Alves, REITOR - SUB-CHEFIA - GABREITOR - SUB-CHEFIA - GAB, em 14/02/2023 10:08:51.

Este documento foi emi2do pelo SUAP em 13/02/2023. Para comprovar sua auten2cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193197

79596361f7



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 228/2023 - GAB/IFRR, de 14/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000220.2023-10, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Antonia Valdirene Rabelo Costa, Matrícula SIAPE nº
2108788, lotada no setor  Comissão Própria de Avaliação da Reitoria, a cumprir a jornada regular de
trabalho na modalidade de teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências
do IFRR, utilizando-se dos recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 –
CONSUP e do Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/02/2023 10:19:00.

Este documento foi emi.do pelo SUAP em 14/02/2023. Para comprovar sua auten.cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193228

21c0194ae7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 229/2023 - GAB/IFRR, de 14/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000238.2023-11, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Antonio Neto Nascimento Oliveira, Matrícula SIAPE nº
1834781, lotado no setor  COCII-REITORIA, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos
recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do
Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/02/2023 10:19:57.

Este documento foi emi0do pelo SUAP em 14/02/2023. Para comprovar sua auten0cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193236

a092290a0a
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Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

REITORIA

PORTARIA 230/2023 - GAB/IFRR, de 14/02/2023

Autoriza a participação de servidor(a) no Programa

de Gestão n.º 01/2023 – Reitoria/IFRR.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RORAIMA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 16 de dezembro de
2020, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2020, Seção 2, considerando
o processo eletrônico nº 23231.000222.2023-17, 

RESOLVE:

Art. 1.º Autorizar o(a) servidor(a) Letícia de Oliveira Lima Vilar, Matrícula SIAPE nº
2107418, lotada no setor  COPLAN, a cumprir a jornada regular de trabalho na modalidade de
teletrabalho - limitada ao máximo de 50% da jornada - fora das dependências do IFRR, utilizando-se dos
recursos e infraestrutura próprios, nos termos da Resolução 628/2021 – CONSUP e do
Edital n.º 01/2023.

Art. 2.º A Diretoria de Gestão de Pessoas deve adotar as providências cabíveis à aplicação
da portaria.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILRA JANE FILGUEIRA BEZERRA

Documento assinado eletronicamente por:

Nilra Jane Filgueira BezerraNilra Jane Filgueira Bezerra, REITOR - CD0001 - IFRRREITOR - CD0001 - IFRR, em 14/02/2023 10:21:02.

Este documento foi emi-do pelo SUAP em 14/02/2023. Para comprovar sua auten-cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

193237

8c99481209


